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Vítima voltava para casa de moto, na companhia da esposa, quando foi morto | Reprodução 

 

Após júri popular do 2º Tribunal do Júri de Belém, sob a presidência do juiz 

Raimundo Moisés Alves Flexa, jurados votaram pela absolvição de Michel Mafra 

Carneiro,de 22 anos, e Marlon Salgado da Silva, de 23 anos, acusados de matar 

João Batista Menezes Dias, de 50 anos, sargento da Policia Militar do Estado. 

A decisão acolheu o entendimento do promotor do júri Edson Augusto Cardoso 

de Souza, que considerou falta de provas no processo e, por isso, não acusou 

os acusados, requerendo a absolvição por insuficiência de provas. 

https://dol.com.br/noticias/para/noticia-550969-morte-de-sargento-da-pm-repercute-e-revolta-populacao-e-colegas-de-farda.html?d=1
https://dol.com.br/noticias/para/noticia-550969-morte-de-sargento-da-pm-repercute-e-revolta-populacao-e-colegas-de-farda.html?d=1
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Uma das testemunhas da acusação não compareceu ao júri, além das 

inconsistências nas versões dos suspeitos. 

A defesa de Michel Carneiro promovida pelo advogado Diego Ribeiro Pinheiro e 

pelo defensor público Domingos Lopes Pereira, que atuou pela defesa do 

segundo envolvido Marlon Salgado da Silva, ratificaram o entendimento da 

promotoria de insuficiência de provas para condenar os réus, requerendo aos 

jurados a absolvição de ambos. 

Em interrogatório prestado no júri, Michel Carneiro negou ter participado da 

morte do policial e que foi obrigado a acusar Marlon Silva de participação no 

crime. 

O envolvido alegou que policias mencionaram os nomes de sua mãe e de sua 

filha e, por temer pela vida de ambas, confessou sua participação e confirmou a 

participação de Marlon, com quem já respondeu num processo que foram 

acusados de suposto roubo, mas, foram absolvidos. 

Sobre a morte do policial, Michel contou que estava numa rua próxima do local 

do crime, jogando bilhar. 

A versão do acusado é que uma semana após matarem o PM, também morador 

na área Tapanã, soube que sua foto estava circulando em grupos de whatsapp 

de participação da morte do policial. 

Temendo por sua vida, da sua mãe e filho, sua mãe mandou o réu retornar ao 

Estado do Maranhão, onde tem parentes, sendo preso um mês depois do 

crime.    

Marlon Silva disse que foi morador do Tapanã e que se afastando da área por 

ter sido acusado de um estupro de vulnerável, alegando que a adolescente teria 

lhe acusado injustamente, crime que ainda responde. 

O réu disse que Michel o acusou por "ter raiva dele por causa do estupro". 
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Sobre a morte do policial, negou ter participação e que o PM nunca teve 

inimizades com ninguém daquela área.  

O CRIME 

O crime ocorreu por volta das 20h do dia 24 de outubro de 2018, em via pública, 

na altura da rua Orquídea, no bairro Tapanã, em Belém. 

A vítima retornava para sua casa, na companhia da esposa, conduzindo sua 

motocicleta quando foi abordada e alvejada no meio da face, por disparo de arma 

de fogo desferida por dois indivíduos que estavam numa motocicleta. Após o 

crime a dupla fugiu do local. 

Um dos envolvidos na empreitada criminosa foi morto numa batida policial, tendo 

extinta sua punibilidade.   
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Os deputados aprovaram Projeto de Lei que estabelece passe livre aos oficiais 

de justiça no sistema de transporte coletivo rodoviário e aquaviário intermunicipal 

de passageiros, mediante apresentação da carteira funcional de identificação. O 

projeto que é de autoria do deputado Wanderlan Quaresma (MDB), e segue 

agora para a sanção do Poder Executivo. 

Após a aprovação definitiva do projeto, o parlamentar autor agradeceu a 

sensibilidade dos deputados. "As atividades dos oficiais de justiça têm um papel 
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estratégico na execução dos mandatos que viabilizam a ampla defesa e o 

contraditório no sistema judiciário", assinalou Quaresma. 

Os oficiais de justiça exercem atividade essencial à justiça, materializando seus 

atos através da execução de mandados de reintegração de posse, busca e 

apreensão, arrestos, prisões, penhoras, conduções coercitivas, despejos, 

avaliações judiciais, busca e apreensões de bens, alvarás de soltura e demais. 

O deslocamento atualmente para o cumprimento dos mandados judiciais é feito 

com o uso pelos oficiais de justiça  de veículos próprios. 

Para Mário Rosa, presidente do Sindicato dos Oficiais de Justiça do Estado do 

Pará (Sindojus), a iniciativa conseguiu capturar a necessidade de se imprimir 

celeridade no trabalho jurisdicional. "A responsabilidade da locomoção caía 

sobre os ombros do próprio oficial de justiça devido à demora da liberação de 

verbas, e isto atrasaria o cumprimento da citação e deixaria de atender uma 

medida em caráter urgência", ressaltou Rosa, destacando a agilidade e o 

benefício social que o projeto vai trazer para a justiça. 

 

Fonte: Alepa 
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A Justiça autorizou a prorrogação do funcionamento do aterro de Marituba, na 

Grande Belém, por mais 15 dias, ou seja, até 30 de junho de 2021. O recurso foi 

assinado pelo 15º procurador de Justiça Cível, Waldir Macieira da Costa Filho e 

pelos promotores de Justiça Raimundo de Jesus Coelho de Moraes, Nilton 

Gurjão das Chagas e Eliane Cristina Pinto Moreira, foi anunciada nesta quinta-

feira, 17. 
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Um dos motivos do recurso é o fato dos autos não terem vindo para manifestação 

do Ministério Público. Além disso, o Município de Marituba não foi intimado para 

manifestar-se nos autos. 

O pedido de prorrogação foi feito pelos Municípios de Belém e Ananindeua, com 

o fim de viabilizar o prosseguimento das negociações em curso entre os 

municípios interessados, o Estado do Pará e a Empresa Guamá. O Estado e as 

empresas manifestaram concordância com o pedido de prorrogação. 
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Arlison Souza teve prisão decretada pela justiça por suspeita do desaparecimento da ex-mulher Winglya 

Aboim — Foto: Reprodução/Redes Sociais/Arquivo G1 

 

O foragido Arlison Ferreira de Souza, de 30 anos, principal suspeito de matar a 

ex- mulher Winglya Lopes Aboim, 25 anos, foi preso em Boa Vista nesta 

quinta-feira (17). O crime foi em maio de 2019, em Itaituba, no Pará, e, desde 

então, ele era procurado pela polícia. 

Arlison Souza, que é cinegrafista, foi preso pela Divisão de Inteligência e Captura 

(Dicap), quando chegava para trabalhar em uma emissora na capital. Contra ele 

https://g1.globo.com/pa/santarem-regiao/noticia/2019/07/11/dois-meses-apos-o-sumico-de-winglya-exame-de-dna-confirma-que-e-dela-a-ossada-encontrada-em-vila-raiol.ghtml
https://g1.globo.com/pa/santarem-regiao/noticia/2019/07/11/dois-meses-apos-o-sumico-de-winglya-exame-de-dna-confirma-que-e-dela-a-ossada-encontrada-em-vila-raiol.ghtml
https://g1.globo.com/pa/santarem-regiao/noticia/2019/06/15/caso-winglya-ex-marido-de-jovem-desaparecida-em-itaituba-e-procurado-pela-policia.ghtml
https://g1.globo.com/pa/santarem-regiao/noticia/2019/06/15/caso-winglya-ex-marido-de-jovem-desaparecida-em-itaituba-e-procurado-pela-policia.ghtml
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havia um mandado de prisão expedido pela Justiça do Pará, por isso era 

considerado foragido. 

A jovem Winglya Aboim desapareceu no dia 9 de maio de 2019. Os restos 

mortais dela foram encontrados no dia 16 de junho daquele ano. Com a perícia 

e exame de DNA, foi constatado que ela foi morta com um tiro na cabeça e foram 

identificados feridas contusas, que indicaram que ela também foi vítima de 

espancamento. 

 

Winglya Aboim Lopes foi vista pela última vez em Itaituba no dia 8 de maio de 2019 — Foto:  

Reprodução/Facebook 

O ex foi apontado como suspeito porque ele foi a última pessoa a ter contato 

com a vítima antes de ela desaparecer. Ele responde ao processo criminal por 

feminicídio. Winglya Aboim deixou um filho de 2 anos, fruto do 

relacionamento com o suspeito. 

https://g1.globo.com/pa/santarem-regiao/noticia/2019/05/17/desaparecimento-de-jovem-intriga-familiares-e-policia-em-itaituba-no-para.ghtml
https://g1.globo.com/pa/santarem-regiao/noticia/2019/05/17/desaparecimento-de-jovem-intriga-familiares-e-policia-em-itaituba-no-para.ghtml
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À época do crime, a família da jovem relatou que o relacionamento do casal 

era conturbado, e apesar de ainda morarem juntos, não viviam mais como 

marido e mulher. 

A Dicap informou que investigava o paradeiro do suspeito há algum tempo em 

apoio à Delegacia Especializada no Atendimento à Mulher (Deam) de Itaituba. 

Havia, inclusive, informações de que ele chegou a se esconder em uma região 

de garimpo. 

Agora, após ser preso, ele deve passar por exame de corpo de delito e vai ficar 

no sistema prisional de Roraima até ser transferido para o Pará, onde o crime é 

investigado. 

O paradeiro de foragidos da Justiça ou do sistema prisional pode ser informado 

à Dicap por meio do telefone (95) 991399529 (WhatsApp). A identidade do 

denunciante é mantida no mais absoluto sigilo. 

• BOA VISTA 

  

• SANTARÉM 

 

 

 

 

 

 

 

https://g1.globo.com/pa/santarem-regiao/noticia/2019/05/17/desaparecimento-de-jovem-intriga-familiares-e-policia-em-itaituba-no-para.ghtml
https://g1.globo.com/pa/santarem-regiao/noticia/2019/05/17/desaparecimento-de-jovem-intriga-familiares-e-policia-em-itaituba-no-para.ghtml
https://g1.globo.com/rr/roraima/cidade/boa-vista/
https://g1.globo.com/pa/santarem-regiao/cidade/santarem/
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Em júri popular do 2º Tribunal do Júri de Belém, foram absolvidos Michel Mafra 

Carneiro, de 22 anos, e Marlon Salgado da Silva, de 23 anos, acusados de matar 

João Batista, de 50 anos, sargento da Policia Militar do Estado. As informações 

são desta quinta-feira (17). 

O crime ocorreu por volta das 20h do dia 24 de outubro de 2018, em via pública, 

na altura da rua Orquídea, no bairro Tapanã, em Belém. A vítima retornava para 

sua casa, na companhia da esposa, conduzindo sua motocicleta quando foi 

abordada e alvejada no meio da face, por disparo de arma de fogo desferida por 

dois indivíduos que estavam numa motocicleta. Após o crime a dupla fugiu do 

local. Um dos envolvidos na empreitada criminosa foi morto numa batida policial, 

tendo extinta sua punibilidade. 

A decisão dom júri acolheu o entendimento do promotor Edson Augusto Cardoso 

de Souza, que considerou falta de provas no processo e, por isso, não acusou 

os acusados, requerendo a absolvição por insuficiência de provas. Uma das 

testemunhas da acusação não compareceu ao júri, além das inconsistências nas 

versões dos suspeitos. 

A defesa de Michel Carneiro promovida pelo advogado Diego Ribeiro Pinheiro e 

pelo defensor público Domingos Lopes Pereira, que atuou pela defesa do 

segundo envolvido Marlon Salgado da Silva, ratificaram o entendimento da 

promotoria de insuficiência de provas para condenar os réus, requerendo aos 

jurados a absolvição de ambos. 
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Em interrogatório prestado no júri, Michel Carneiro negou ter participado da 

morte do policial e que foi obrigado a acusar Marlon Silva de participação no 

crime. O envolvido alegou que policias mencionaram os nomes de sua mãe e de 

sua filha e, por temer pela vida de ambas, confessou sua participação e 

confirmou a participação de Marlon, com quem já respondeu num processo que 

foram acusados de suposto roubo, mas, foram absolvidos. 

Sobre a morte do policial, Michel contou que estava numa rua próxima do local 

do crime, jogando bilhar. A versão do acusado é que uma semana após matarem 

o PM, também morador na área Tapanã, soube que sua foto estava circulando 

em grupos de WhatsApp de participação da morte do policial. Temendo por sua 

vida, da sua mãe e filho, sua mãe mandou o réu retornar ao Estado do Maranhão, 

onde tem parentes, sendo preso um mês depois do crime. 

Marlon Silva disse que foi morador do Tapanã e que se afastando da área por 

ter sido acusado de um estupro de vulnerável, alegando que a adolescente teria 

lhe acusado injustamente, crime que ainda responde. O réu disse que Michel o 

acusou por "ter raiva dele por causa do estupro". Sobre a morte do policial, negou 

ter participação e que o PM nunca teve inimizades com ninguém daquela área. 
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Raimundo Martins dos Anjos, de 37 anos, foi julgado pelo 4ª Tribunal do Júri de 

Belém como autor de homicídio culposo praticado contra José Leandro de Souza 

Pereira, de 27 anos. A pena aplicada ao ele foi de um ano e de onze meses de 

prisão. No entanto, o juiz Cláudio Hernandes Lima descontou o tempo de prisão 

provisória do réu e a punição de Raimundo foi extinta. 

A decisão acompanhou o entendimento da defesa do acusado, que pediu aos 

jurados a desclassificação do crime de homicídio qualificado para homicídio 

culposo – quando não há intenção que causar o resultado morte.  
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O promotor de acusação sustentou que o réu foi autor do crime de homicídio 

qualificado, pelo motivo fútil, com base nas declarações prestadas por 

testemunhas e, principalmente, pelas informações técnicas do legista que 

compareceu ao júri e prestou declarações. 

Para a perícia, ficou comprovando, pelas evidências, que a vítima foi atingida de 

surpresa e por isso não esboçou nenhum movimento de defesa. 

Em interrogatório, o acusado confirmou ter tido uma desavença anterior com a 

vítima e que não tinha intenção de manter a desavença. 

Raimundo alegou que tinha ido na casa da senhora Carmelita, avó de sua mulher 

e, antes de entrar, encontrou a vítima armada, vindo em sua direção. Na ocasião, 

o réu conseguiu derrubar o desafeto e a arma teria disparado. 

Com a arma na mão, o réu deu mais duas pancadas com o cano da arma na 

cabeça da vítima e, em seguida, fugiu do local. 

Dias depois, Raimundo se apresentou na delegacia de homicídios acompanhado 

de advogado. 

A viúva disse, durante seu depoimento, que estava na rede, embalando o filho 

do relacionamento anterior, quando ouviu o estampido do tiro e correu pra ver o 

que tinha ocorrido. A avó, que estava em casa doente e também ouviu de dentro 

da casa, foi até a porta e se deparou com o corpo do companheiro da neta 

estendido no chão. 

O crime aconteceu por volta das 7h do dia 7 de maio de 2019, na localidade 

chamada Pedra Branca, Ilha de Cotijuba, Região Metropolitana de Belém. 
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O cinegrafista Arlyson Ferreira de Souza, de 30 anos, foi preso nesta quinta-feira 

(17) em Boa Vista, no estado de Roraima. Ele estava foragido e é o principal 

suspeito de matar a ex-mulher Winglya Lopes Aboim, de 25 anos, em maio de 

2019, em Itaituba, sudoeste paraense. 

O suspeito foi preso pela Divisão de Inteligência e Captura (Dicap), quando 

chegava para trabalhar em uma emissora na capital roraimense. Contra ele havia 

um mandado de prisão expedido pela Justiça do Pará, por isso era considerado 

foragido. 
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A jovem Winglya Aboim desapareceu no dia 9 de maio de 2019. Os restos 

mortais dela foram encontrados no dia 16 de junho. Com a perícia e exame de 

DNA, foi constatado que ela foi morta com um tiro na cabeça e foram 

identificados vários ferimentos, que indicaram que ela também foi vítima de 

espancamento. 

O ex foi apontado como suspeito porque ele foi a última pessoa a ter contato 

com a vítima antes dela desaparecer. Ele responde ao processo criminal por 

feminicídio. Winglya Aboim deixou um filho de 2 anos, fruto do relacionamento 

com o suspeito. 

Na época do crime, a família da jovem relatou que o relacionamento do casal era 

conturbado, e apesar de ainda morarem juntos, não viviam mais como marido e 

mulher. 

A Dicap informou que investigava o paradeiro do suspeito há algum tempo em 

apoio à Delegacia Especializada no Atendimento à Mulher (Deam) de Itaituba. 

Havia, inclusive, informações de que ele chegou a se esconder em uma região 

de garimpo. 

Agora, após ser preso, ele deve passar por exame de corpo de delito e vai ficar 

no sistema prisional de Roraima até ser transferido ao Pará, onde o crime é 

investigado. 

 

 


